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 Colégio Cascavelense
                                                     Organização Educacional Bessa Ltda

“Os alunos fazem. O Cc tem”. 

CIRCULAR N° 001/2010                               


      Cascavel-CE, 26 de Janeiro de 2010.
SRs. PAIS / RESPONSÁVEIS.


A Diretoria do Colégio Cascavelense pertencente a Organização Educacional Bessa Ltda, comunica os novos valores das parcelas da anuidade escolar de 2010, a partir de março (parcela 03, no carnê de pagamento) reajustados em 9,67% (nove, sessenta e sete por cento), corrigindo o aumento dos custos dos últimos doze meses, conforme SINEP/CE.  
	EDUC. INFANTIL e ENS. FUNDAMENTAL: (Infantil III, Infantil IV, Infantil V e 1( Ano Inicial).

R$ 102,50
Valor Anterior: R$ 93,45

	ENSINO FUNDAMENTAL - I: (2(ao 5º ano inicial) - Manhã
      R$ 122,50 (1)  
Valor Anterior: R$ 111,70

	ENSINO FUNDAMENTAL - I: (5º ano inicial) - Tarde
      R$ 98,00 (1)  
Valor Anterior: R$ 89,36   


	ENSINO FUNDAMENTAL - II: (6º ao 9º ano final) - Manhã
      R$ 135,00 (1)
Valor Anterior: R$ 123,10 

	ENSINO FUNDAMENTAL - II: (6º ao 9º ano final) - Tarde
     R$ 107,80 (1)  
Valor Anterior: R$ 98,30


	ENSINO MÉDIO: (1° ao 3° científicos) - Manhã
           R$ 164,30 (1)  (2)  
Valor Anterior: R$ 149,80

	ENSINO MÉDIO: (1º ao 3º científico) - Tarde
           R$ 131,40 (1) (2)
Valor Anterior: R$ 119,80


	TABELA REAJUSTADA EM 9,67% (nove, sessenta e sete por cento).

	TAXA DE PERMANÊNCIA/DIA: R$ 0,11 (onze centavos)

	Obs: (1) ( incluída informática educacional (do 2º Ano Inicial do Ensino Fundamental à 1ª série do Ensino Médio).
         (2) ( incluído material didático gratuito (Apostila UNIFICADO – PR)


                     A DIREÇÃO.
O COLÉGIO CASCAVELENSE
Concede descontos especiais para alunos matriculados nos turnos Tarde 20% e 3( filho 50%.
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